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SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES

.

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº 115 DE 01.10.2020, PUBLICADA NO DOE 
Nº 34.364 DE 07.10.2020 NOS SEGUINTES TERMOS:

Assunto: FÉRIAS
Nome: Claudio José Freitas Eleres
Onde lê se: Período aquisitivo de 15.05.2018 a 14.05.2019
Leia-se: Período aquisitivo de 15.05.2019 a 14.05.2020

Protocolo: 588210
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Nº DO CONTRATO:  84/2018                                                  
PROCESSO: 2018/276147
DOE: 34.363, DIA 06 DE OUTRUBRO DE 2020.
ONDE SE LÊ:
JUSTIFICATIVA: O presente Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços com 
refl exo fi nanceiro ao Contrato nº 60/2018, é decorrente da solicitação feita 
pela empresa Contratada, com fundamento no Art. 65, I, alínea “a”, c/c § 
1º da Lei nº 8.666/93.
LEIA-SE: ONDE SE LÊ:
JUSTIFICATIVA: O presente Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços com 
refl exo fi nanceiro ao Contrato nº 84/2018, é decorrente da solicitação feita 
pela empresa Contratada, com fundamento no Art. 65, I, alínea “a”, c/c § 
1º da Lei nº 8.666/93.

Protocolo: 588091

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

EXTINÇÃO DE CONTRATO
.

Forma: Distrato.
Contrato/Exercício: 14/2020-CPH
Data: 06/10/2020.
Fundamento Legal: A rescisão contratual em questão encontra amparo no 
art. 69, inciso VII e art. 82, § 1º, da Lei nº 13.303/2016, bem como na 
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO, subcláusula 12.1.2, alínea “a”. 
A rescisão contratual foi feita de maneira unilateral pela Companhia de Por-
tos e Hidrovias do Estado do Pará, com base nos dispositivos supracitados 
e, atendendo a determinação exarada pelo Ministério Público do Estado do 
Pará - MP/PA.
Distratado: OCEANORTE CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
CNPJ/MF sob o n.º 27.135.996/0001-07
Endereço: Rua Municipalidade, nº 985 – Ed. Mirai Offi  ce, sala 1518 Bairro: 
Umarizal, CEP: 66.050-350, Município de Belém, Estado do Pará
Distratante: Hugo Penna Hachem.

Protocolo: 588306

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 101/2020-GP DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.
O DIRETOR DE GESTÃO HIDROVIÁRIA da Companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – CPH, no exercício das suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Ofi cial do Estado n° 32.804 
de 09 de Janeiro de 2015,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de diárias, referente ao deslocamento de Belém 
para Santarém nos dias 07/10/2020 a 08/10/2020, a serviço da Compa-
nhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.
 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA CPF DIÁRIAS

Hugo Penna Hachem Diretor 54197843 871.353.882-91 1.1/2

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – CPH, 07 de outubro de 2020.
NICOLAU SÁVIO DE OLIVEIRA FERRARI
                                      Diretor de Gestão Hidroviária

Protocolo: 588407

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 100/2020-GP, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.
O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO da Companhia de Portos e Hidro-
vias do Estado do Pará – CPH, usando dos poderes que lhe são conferidos 
pelo inciso VII do Art. 19 do Estatuto Social da CPH,
R E S O L V E:
CONCEDER férias regulamentares ao servidor da Companhia de Portos e
Hidrovias do Estado do Pará – CPH referente ao período aquisitivo, confor-
me mapa abaixo:
 

MATRÍCULA NOME GOZO AQUISITIVO
5917727 Janrlir Cruz Coutinho 13/10/2020 a 11/11/2020 2019/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – CPH, 07 de outubro de 2020.
HUGO PENNA HACHEM
Diretor Presidente em exercício

Protocolo: 587979
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SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 324 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E 
DA PESCA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 01 de janeiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial n° 
33.771 de 02 de janeiro de 2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, publicado no 
DOE nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de 
Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional;
CONSIDERANDO o Art. 3º § 2º A cessão de servidor no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, inclusive para suas empresas públicas e sociedade de 
economia mista, observará o prazo de até 04 (quatro) anos, conforme 
previsto no instrumento respectivo de cessão, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério dos órgãos ou entidades envolvidos 
e com a anuência do servidor cedido.
CONSIDERANDO o processo nº 2020/724805-PAE,
RESOLVE:
PRORROGAR a cessão do servidor de cargo efetivo, cedido para a Defenso-
ria Pública, por um período de 02 anos, de 07.10.2020 a 05.10.2024, com 
ônus para o órgão cessionário.
 

MATRÍCULA NOME
54187789/1 CLIVER REIS BARATA

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 588470
PORTARIA Nº 338 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E 
DA PESCA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 01 de janeiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial n° 
33.771 de 02 de janeiro de 2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, publicado no 
DOE nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de 
Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional;
CONSIDERANDO o Art. 3º § 2º A cessão de servidor no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, inclusive para suas empresas públicas e sociedade de 
economia mista, observará o prazo de até 04 (quatro) anos, conforme 
previsto no instrumento respectivo de cessão, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério dos órgãos ou entidades envolvidos 
e com a anuência do servidor cedido.
CONSIDERANDO o processo nº 2020/777526-PAE,
RESOLVE:
CEDER a servidora de cargo efetivo, para a Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural-EMATER, por um período de 04 anos, de 06.10.2020 a 
04.10.2024, com ônus para o órgão cessionário.

MATRÍCULA NOME

5899722/1 RACHEL MONTEIRO DE ALMEIDA

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 588414


